
DELIBERAÇÃO  CECA /CLF  Nº 4.652,  DE 21 DE FEVEREIRO DE 2006 
  

Determina a anulação da Licença de 
Instalação FEE7661/05. 

 
A Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA, da Secretaria de 

Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano do Estado do Rio de 
Janeiro, através de sua Câmara de Licenciamento e Fiscalização, em reunião 
de 21/02/2006, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 21.287, de 23/01/95, 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº E-07/203.264/2002, 
referente à Licença de Instalação FEE7661/05, de responsabilidade de 
CLÁUDIO LOURENÇO LORENZETTI, para a construção de uma pousada 
com 9 bangalôs, situada na ilha maior das Duas Irmãs, baía de Paraty, 
município de Paraty, 

 
CONSIDERANDO que, de acordo com a regulamentação do Plano de 

Manejo, aprovado pela Portaria IBAMA nº 28, de 28/04/2005, as Ilhas Duas 
Irmãs estão localizadas em zona classificada como Zona de Preservação de 
Vida Silvestre, onde não se admite o uso para a atividade requerida, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º do Decreto Federal nº 89.242, 

de 27/12/83, criador da APA de Cairuçu, que define como Zona de 
Preservação da Vida Silvestre as ilhas do litoral de Paraty, proibindo 
construções, exceto as destinadas a pesquisas, 

 
CONSIDERANDO a propositura de Ação Civil Pública pelo Ministério 

Público Federal, 
 
CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública de anular seus 

próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais porque deles 
não se originam direitos, nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, 
 

D    E    L    I    B    E    R    A: 
 
Art. 1º – Determinar à FEEMA que providencie a anulação da Licença de 

Instalação FEE7661, de 05/01/2005, concedida à CLAUDIO LOURENÇO 
LORENZETTI para a construção de uma pousada com 9 bangalôs, situada na 
ilha maior das Duas Irmãs, baía de Paraty, município de Paraty. 

 
 Art. 2º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2006 

 
 

JOSÉ PAULO JUNQUEIRA LOPES 
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